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DIRETORIA DE ENSINO DE PENAPOLIS
EDITAL

Encontra-se aberto, na Diretoria de Ensino Região de Penápolis, o Pregão Eletrônico número 
004/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
AMBIENTE ESCOLAR - PARTICIPAÇÃO AMPLA, do tipo menor preço. A sessão será no dia 05 
de maio de 2022 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. Processo: SEDUC-
-PRC-2022/08659 - Oferta de Compra nº. 080352000012022OC00028

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00180/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 21/02783, Oferta de Compra 092301090572022OC00091  para 
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  ENVELOPE MEDICO-
HOSPITALAR 15CM X 35CM, ENVELOPE MEDICO-HOSPITALAR 12X27CM, ENVELOPE 
MEDICO-HOSPITALAR 20CM X 40CM, ENVELOPE MEDICO-HOSPITALAR 30X45CM, 
ENVELOPE MEDICO-HOSPITALAR 45X60CM, EMBALAGEM MÉDICO HOSP. TUBULAR  
20CM X100/200MTS, EMBALAGEM MÉDICO, cuja sessão pública será realizada no dia 06/05/2022 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e
www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: PATRICIA NUNES 
DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00195/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 21/02832, Oferta de Compra 092301090572022OC00173  para 
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  EQUIPO  EM PVC  P/ 
ADM.DE DIETAS ENTERAIS P/ BOMBA INFUSAO, EQUIPO/DISPOSITIVO P/  AQUECIMENTO 
DE SANGUE E  FLUÍDOS, EQUIPO  EM PVC  P/ ADM.DE DIETAS ENTERAIS P/ BOMBA 
INFUSAO, EQUIPO/DISPOSITIVO P/  AQUECIMENTO DE SANGUE E  FLUÍDOS, cuja sessão 
pública será realizada no dia 09/05/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados 
nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO 
DESIGNADO: PATRICIA NUNES DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00321/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 20220032401, Oferta de Compra 092301090572022OC00305  para 
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  CLIP MARCADOR 
MICRO MARK II (P/BIÓPSIA DE MAMA), CONJUNTO BIOPSIA MAMA POR ESTEREOTAXIA 
8 A 12 GA, CLIP MARCADOR MICRO MARK II (P/BIÓPSIA DE MAMA), CONJUNTO BIOPSIA 
MAMA POR ESTEREOTAXIA 8 A 12 GA, CLIP MARCADOR MICRO MARK II (P/BIÓPSIA DE 
MAMA), CONJUNTO, cuja sessão pública será realizada no dia 04/05/2022 09:00:00 horas. O edital na 
íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta 
publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: PATRICIA NUNES DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00349/22, 
Processo Administrativo HCFMUSP-PRC-2022/00820 20220214914, Oferta de Compra 
092301090572022OC00429 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de PAPEL HIGIENICO 10CM X 300MT, PAPEL HIGIENICO 
10CM X 300MT, cuja sessão pública será realizada no dia 04/05/2022 09:00:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e
www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO 
DESIGNADO: AMANDA DE SOUZA SILVA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00362/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 20220139275, Oferta de Compra 092301090572022OC00363  para 
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  ADAPTADOR 
INTERMEDIARIO P/INFUSAO PARENTERAL C/CONEXÃO 2VIAS, SONDA P/ DILATACAO 
DE ACALASIA / BALAO 30MM X 10CM, CONECTOR SISTEMA FECHADO PARA CATETER 
HEMODIALISE, CONJUNTO TRANSJUG.DE ACESSO AO FIGADO RUPS-100, ADAPTADOR 
INTERMEDIARIO P/INFUSAO PARENTER, cuja sessão pública será realizada no dia 05/05/2022 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e 
www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: PATRICIA NUNES 
DOS SANTOS e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00363/22, Processo 
Administrativo HCFMUSP-PRC-20 20220137655, Oferta de Compra 092301090572022OC00360  
para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  CJTO P/
GASTROSTOMIA A NÍVEL DE PELE,SILICONE,TAM.20FRX2,0CM, CJTO P/GASTROSTOMIA 
A NÍVEL DE PELE,SILICONE,TAM.20FRX1,5CM, CJTO P/GASTROSTOMIA A NÍVEL 
DE PELE,SILICONE,TAM.20FRX2,7CM, CJTO P/GASTROSTOMIA A NÍVEL DE 
PELE,SILICONE,TAM.20FRX1,7CM, FITA ADESIV, cuja sessão pública será realizada no dia 
06/05/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br 
e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: PATRICIA NUNES 
DOS SANTOS e suplentes.

“COMUNICADO N.º 074/2022”
REF: PREGÃO PRESENCAL N.º 005/2022 de 10 de março de 2022, levada a efeito atra-
vés do Processo Licitatório n.º 009/2022, que tem como objeto a “Contratação De Empresa 

Especializada Para Execução De Serviços De Reforma E Adequação Do Prédio Da Sede Do Samu, 
Incluindo Ferramentas, Equipamentos, Material E Mão De Obra Necessárias À Sua Execução Em 
Conformidade Com O Descrito No Edital E Em Seus Anexos” para a Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Matão.
O Sr. Aparecido Ferrari, Prefeito do Município de Matão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, COMUNICA, que tendo em vista o recebimento de Ofício n.º 142/2022–SMS, encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, DECIDE pela RETIFICAÇÃO E REABERTURA DE PRAZOS 
sendo que o Edital Retificado e seus anexos, estarão disponíveis a partir do dia 26 de abril de 2022, 
no site www.matao.sp.gov.br no link LICITAÇÕES; e que havendo dificuldade das interessadas o 
Departamento de Compras e Licitações estará à disposição para gravação do mesmo em mídia digital.
Comunica ainda que os Envelopes de n.º 01 (Proposta Comercial) e de n.º 02 (Documentos de Habili-
tação) serão recebidos e protocolizados, no Departamento de Compras e Licitações, até às 08h30min 
do dia 09 de maio de 2022. Nesta mesma data e horário, iniciar-se-à a sessão de abertura dos mesmos.
Demais informações no Departamento de Compras e Licitações através dos telefones: (16) 3383-4035, 
(16) 3383-4070, (16) 3383-4056, (16) 3383-4068 e (16) 3383-4067, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 17h00min.

Matão, 20 de abril de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 075/2022”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Lici-
tações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando a Ata 
de Registro de Preços para a futura “Aquisição De Gás Liquefeito De Petróleo – Glp – Recarga” 
a serem adquiridos conforme a necessidade e solicitação para as Diversas Secretarias e locais atendidos 
com o produto pela Prefeitura Municipal de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 09 de maio de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 14h00min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 14h00min.
O edital estará disponível a partir de terça-feira, 26 de abril de 2022, no site da Prefeitura (www.matao.
sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de abril de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 076/2022”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e 
Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, 
inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licita-
ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR VALOR POR ITEM” objetivando 
a “Contratação de empresa especializada para realização de serviço de Castrações de Cães e Gatos 
Machos e Fêmeas para o Canil Municipal,” para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sanea-
mento e Recursos Hídricos.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 10 de maio de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de terça-feira, 26 de abril de 2022, no site da Prefeitura (www.matao.
sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de abril de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 077/2022”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 020/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Lici-
tações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando a “Con-
tratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De Mobiliário Para Cozinha, Refeitório E 
Sala Dos Professores Da Emef Profa Helena Borsetti E E.M. Adelino Bordignon” para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 11 de maio de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de terça-feira, 26 de abril de 2022, no site da Prefeitura (www.matao.
sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 20 de abril de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 078/2022”
REF: PREGÃO PRESENCAL N.º 019/2021 de 29 de abril de 2021, levada a efeito através 
do Processo Licitatório n.º 033/2021, que tem como objeto a “Aquisição De Servidor De 

Dados E Processamento E Licenças Dos Softwares Para Atender As Necessidades Do Município De 
Matão/SP”, para o Departamento de TI da Secretaria Municipal de Administração, fazenda e Controle 
Interno da Prefeitura Municipal de Matão.
O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, considerando o recurso administrativo interposto pela sociedade empresária AMC SAÚDE 
COMERCIAL HOSPITALAR EIRELLI, através do Protocolo n.º 8258/2021–1, de 29/09/2021, e o 
teor do Ofício n.º 048/2022 – SMS, datado de 11/02/2022, encaminhado pelo Diretor do Departamento 
de Saúde, COMUNICA que o item 1.113 do Edital em referência, está cancelado em nome da conve-
niência e do interesse público.

Matão, 20 de abril de 2022.
SR. APARECIDO FERRARI

Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

TOMADA DE PREÇOS: 013/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA CHAPEU DO SOL TRECHO OESTE.
Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Setor de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 06 de maio de 2022, 
até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS: 014/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA CHAPEU DO SOL TRECHO LESTE.
Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Setor de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 06 de maio de 2022, 
até as 13:30 horas, iniciando a sua abertura às 14:00 horas.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitu-
ra Municipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo 
adquiri-lo junto ao Setor de Suprimentos, em CD-ROM a ser retirado no referido 
endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o 
pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no 
mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” junto a “home 
page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.cabreuva.
sp.gov.br. 

CABREÚVA, 20 DE ABRIL DE 2022.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO  
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 039/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 22/04/2022 a 28/04/2022, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, 
Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo 
site https://www.famesp.org.br>compras>FAMESP-BAURU>modalidade>solicitacao de proposta 
comercial, a Solicitação de proposta comercial para futura Contratação de empresa prestação 
de serviços médicos na área de saúde para a especialidade de MATRICIAMENTO para o 
Ambulatório Médico de Especialidades de Itapetininga, pelo período de 12 meses, conforme 
as especificações constantes no Anexo I desta solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: ANTÔNIO JOSÉ NUNES (CPF/MF Nº 217.301.608-
32) e seu cônjuge, IVETE FERREIRA OLIVEIRA NUNES (CPF/MF Nº 262.033.788-79); das coproprietárias: GLÓRIA DE ALMEIDA NUNES (CPF/MF Nº 056.210.318-06), MARIA APARECIDA NUNES
RODRIGUES (CPF/MF Nº 122.946.488-38) e seu cônjuge, JOÃO CRISPIM RODRIGUES (CPF/MF Nº 072.112.068-70).
 O MM. Juiz de Direito Dr. Marcelo Ielo Amaro, da 4ª Vara Cível – Foro de Limeira, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por IRMÃOS DAVOLI S/A - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
(CNPJ/MF Nº 52.769.783/0001-76) em face de ANTÔNIO JOSÉ NUNES (CPF/MF Nº 217.301.608.32), nos autos do Processo nº 0008577-16.2019.8.26.0320, tendo como Processo Principal
nº 1003769-82.2018.8.26.0320 e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em
Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01-IMÓVEL- Localização do Imóvel: Rua Rodolfo Barreti, nº 20, Quadra 15, Lote 6E7, Distrito do Rechã, Bairro Jardim Oscarlandi, Itapetininga/SP, CEP: 18.217-000. Descrição do Imóvel: O imóvel possui uma
edificação residencial com área construída de aproximadamente 60,00 m². Anteriormente, era apenas um terreno representado pelo lote nº 6, da quadra 15, do loteamento Jardim Oscarlandi situado no Bairro de Rechã,
neste município, medindo e dividindo pela frente em 10,00 metros, com a Rua 14, de um lado, em 28,00 metros, com o lote 5; de outro lado em 28,00 metros, com o lote 7; e nos fundos em 10,00metros, com o lote
13; encerrando a área de 280,00 metros quadrados.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° .............. 11.17.016.0292.001 ..........................................................................................................
Matrícula Imobiliária n° ............................. 14.245 ................................. Cartório de Registro de Imóveis de Itapetininga/SP

Ônus
Registro .................................... Data ................................................... Ato ................................................. Processo/Origem ....................................... Beneficiário / Observações
Av. 04 ................................ 24/03/2020 .................................. Penhora Exequenda ................................ Proc. nº 0008577-16.2019.8.26.0320 .............................. Irmãos Davoli S/A Importação e Comércio
OBS. 01: A residência é composta por 02 dormitórios, banheiro, sala, cozinha, quintal e garagem. A construção é em alvenaria, dispõe de portas e janelas de ferro, piso frio, teto de forro e coberta com telhas de barro
(Laudo de Avaliação às Fls. 197/205).
OBS. 02: O imóvel é dotado dos seguintes serviços públicos: via urbana pavimentada; rede de água tratada; rede de energia elétrica em alta e baixa tensão; rede e facilidades telefônicas; iluminação pública; coleta de
lixo; e entrega postal (Laudo de Avaliação às Fls. 197/205).
OBS. 03: O executado, Sr. Antônio José Nunes, possui 25% ou 1/4 do imóvel penhorado, deste modo a penhora recaiu sobre sua quota-parte, conforme determinado às Fls. 74. Todavia, será realizado o leilão da integralidade
do imóvel, nos termos do artigo 843 do CPC, respeitando a quota-parte dos coproprietários e dos cônjuges alheios à execução, bem como a preferência na aquisição do bem.
Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 135.000,00 (Agosto/2021 – Laudo de Avaliação às Fls. 197/205 – Homologação às Fls. 300).
Valor de Avaliação Atualizado: R$ 143.992,97 (Mar/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a data de confecção desse edital. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 63.617,64 (Mar/2022).
02 - A 1ª praça terá início em 10 de maio de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 13 de maio de 2022, às 13 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 13 de maio de 2022, às 13 horas, e se encerrará em 02 de junho de 2022, às 13 horas.  Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas
de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor
(parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes
condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com(artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas
da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação.
A comissão devida pelo exequente em 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente, nos casos de adjudicação do bem;  2% sobre o valor da avaliação para o caso de remissão, a cargo do executado e 2%
sobre o valor da avaliação, a cargo das partes, em caso de realização de acordo, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão (Fl. 307), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo
884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5%(cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10- O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15- DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16- A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29 de março de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. MARCELO IELO AMARO - JUIZ DE DIREITO

4ª VARA CÍVEL - FORO DE LIMEIRA

Thalassius A041.21 Participações S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 10 de Maio de 2021
Aos 10/05/2021, às 10h, na Rua Pais Leme, nº 215, Sala 1410, São Paulo/SP, reuniram-se os 
subscritores da totalidade do capital social da Thalassius A041.21 Participações S.A., conforme se 
constatou pelas assinaturas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Mesa e Convocação: 
Escolhido por unanimidade, assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Fábio Guimarães Corrêa 
Meyer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, R.G. nº 26.674.688-3 
SSP/SP, CPF/ME nº 166.927.748-88, com escritório em São Paulo/SP, na Rua Amaro Cavalheiro, 347, 
sala 1410, CEP 05425-011, que convidou a mim, Graziela Marques Conde, brasileira, solteira, 
advogada, R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, CPF/ME nº 231.345.468-17, com escritório profissional na 
em São Paulo/SP, na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011, para 
Secretária. Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 
Pauta: (i) Aprovar a constituição da Thalassius A041.21 Participações S.A., (“Companhia”); (ii) 
Aprovar o Capital Social Inicial; (iii) Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia; (iv) Eleger a 
Diretoria da Companhia; e (v) Deliberar acerca da remuneração dos Diretores da Companhia. 
Deliberações: Após exame e discussão, foi deliberada por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições (i) a constituição da Companhia, declarando o Sr. Presidente constituída a Companhia a 
partir deste momento; (ii) o Capital Social Inicial da Companhia no montante de R$500,00 em moeda 
corrente do país, dividido em 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, 
tendo sido integralizados R$50,00 neste ato, em moeda corrente nacional, sendo R$25,00 integralizados 
pela Stigma Holdings Participações Ltda., CNPJ/ME nº 35.152.346/0001-90, registrada na JUCESP/
NIRE nº 35235664773, com sede a Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 B, Pinheiros, São Paulo, SP, 
CEP 05425-011, neste ato representada por sua administradora, Graziela Marques Conde, acima 
qualificada, e R$25,00 integralizados por Kappa Holdings Participações Ltda., CNPJ/ME nº 
35.144.957/0001-96, registrada na JUCESP/NIRE nº 35235663955, com sede a Rua Amaro Cavalheiro, 
347, sala 1410 A, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-011, neste ato representada por sua 
administradora, Graziela Marques Conde, já qualificada, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição 
que constituem o Anexo II da ata a que se refere a presente Assembleia de Constituição, de forma que 
os R$450,00 remanescentes do capital social serão integralizados no prazo de 24 meses a contar 
desta data; (iii) a aprovação do projeto do Estatuto Social da Companhia, a reger-se segundo o 
Estatuto Social cuja redação consolidada passa a constituir o Anexo I da ata a que se refere a presente 
Assembleia de Constituição; (iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato até 
a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária, passando a Companhia a ter os seguintes 
Diretores, sem designação específica: (a) Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado, 
advogado, R.G. nº 26.674.688-3 SSP/SP, CPF/ME nº 166.927.748-88, com escritório em São Paulo/
SP, na Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410, CEP 05425-011; e (b) Graziela Marques Conde, 
brasileira, solteira, advogada, R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, CPF/ME nº 231.345.468-17, com 
escritório profissional em São Paulo/SP, na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 
05425-011. Os diretores declaram estarem totalmente desimpedidos, nos termos do artigo 147 da Lei 
das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, em especial sob as penas da Lei, que 
não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e nem condenados ou sob 
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (v) aceitar a renúncia dos diretores ao 
recebimento de remuneração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a trata, o Sr. 
Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos 
presentes. São Paulo, 10/05/2021. Fábio Guimarães Corrêa Meyer - Presidente; Graziela Marques 
Conde - Secretária. Visto da Advogada: Rachel de Oliveira Villa Nova Conceição - OAB/SP 363.776. 
JUCESP/NIRE 3530056931-8 em 24/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - 
“Estatuto Social” - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - Thalassius 
A041.21 Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, 215, Sala 1410, Caixa Postal CP/EP 
A041.21, Pinheiros, CEP 05424-150, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da 
Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, como 
sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado 
de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 5º - O capital social é de R$500,00, representado por 500 
ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1º - Cada ação corresponde a um voto 
nas deliberações sociais. §2º - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre 
os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento 
de capital. §3º  - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em 
tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas 
legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º  - A Assembleia Geral será 
presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas 
presentes, o secretário dos trabalhos. §2º  - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto 
Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando o voto em branco. Capítulo IV 
- Da Administração - Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, 
composta de 02 a 05 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o 
mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos. 
§1º  - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela 
Assembleia Geral que os eleger. §2º  - A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro 
próprio. Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no 
cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º - A Diretoria tem amplos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários 
para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os 
poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; 
emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo 
garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10 - A 
representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no 
artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na 
forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela 
assinatura de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes 
conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 meses, 
exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. Parágrafo Único - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11 - 
Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos 
necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser 
composto de, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária para um mandato de 01 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais 
- Artigo 13 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um 
balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo 14 - Os lucros 
apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação 
da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as 
deduções determinadas em Lei. Artigo 15 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria 
do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de 
determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16 - A Companhia distribuirá, 
como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 2%. Os acionistas 
poderão, no entanto, deliberar de forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um 
percentual maior. Artigo 17 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital 
social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. 
Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto 
Social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063224-56.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JB IND E COM DEMAQUINAS E 
BALANÇAS LTDA, CNPJ 55.203.871/0001-02, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de OESA COMÉRCIO 
.E REPRESENTAÇÕES S.A., visando a restituição da quantia de R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), devidamente enriquecidos de juros 
legais e correção monetária, a contar da data do desembolso. Encontrando-se o ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte ré, como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora e, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 6º andar – salas nº 615/617, Centro – Cep – 01501-900, 
São Paulo-SP - fone: 11-35389559.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2022.    P-20e21/04
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QUINTA-FEIRA, 21 E SEXTA-FEIRA, 22 DE AbRIl DE 2022 Economia

A T I V O Nota     2021     2020
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 8 2.497 5.037
 Aplicações financeiras 9 8.525 12.230
 Contas a receber de clientes 10 19.454 25.205
 Estoques 11 44.049 42.480
 Impostos a recuperar  9.313 6.746
 Outras contas a receber  8.954 6.709
Total do ativo circulante  92.792 98.407

Ativo não circulante
 IR e CS diferidos 21 3.343 3.956
 Depósitos judiciais 16 1.068 742
 Impostos a recuperar  183 178
Total do realizável a longo prazo  4.594 4.876
 Imobilizado 12 53.077 37.587
 Ativo de direito de uso 19 27.934 36.476
 Intangível  280 349
Total do ativo não circulante  81.291 74.412

Total do ativo  178.677 177.695

 Nota       2021        2020
Receita 22 529.691 543.361
Custo das vendas e dos  
 serviços prestados 23 (391.965) (412.560)
Lucro bruto  137.726 130.801
Despesas administrativas  
 e gerais 24 (129.980) (118.236)
Despesas com vendas 25 (16.818) (14.275)
Perda por redução ao valor recuperável  
 de contas a receber 10 (395) (145)
Outras receitas operacionais  
 líquidas 26 11.313 19.010
Resultado antes das receitas (despesas)  
 financeiras líquidas e impostos  1.846 17.155
Receitas financeiras 27 8.658 7.665
Despesas financeiras 27 (5.519) (5.336)
Resultado financeiro líquido 27 3.139 2.329
Resultado antes dos impostos  4.985 19.484
IR e CS 21 (450) (1.069)
Lucro líquido do exercício  4.535 18.415

 Nota    2021    2020
Resultados do exercício  4.535 18.415
Remensuração do passivo de  
 benefício pós emprego 20.d (74) 551
IR e CS sobre outros resultados  
 abrangentes  20.d 25 (187)
Resultado abrangente total  4.486 18.779

Fluxos de caixa das atividades operacionais Nota     2021     2020
Lucro líquido do exercício  4.535 18.415
Ajustes para:
Depreciações 12.b 4.608 4.199
Amortizações  99 67
Amortizações de direito de uso 19 9.857 8.990
Ajuste nos passivos de arrendamento ao custo amortizável 19 (1.077) (1.773)
Resultado na venda/baixa de ativo imobilizado  (3.970) 855
Resultado na revisão da vida útil ativo ativo imobilizado  (4.272) -
Perda por redução ao valor recuperável de contas a receber 10 10 145
Constituição de provisão para processos judiciais 16 - (841)
Benefícios a empregados 18 (4.739) (128)
Provisão para valor realizável líquido dos estoques 11 (39) 152
Baixas de juros e encargos provisionados 13 (2.386) (1.231)
Juros incorridos de aplicações financeiras 9 (310) (285)

    Reservas
   Outros Reserva de
 Capital Lucros resultados incentivo
    social acumulados abrangentes         fiscal     Total
Saldos em 31/12/19 23.964 24.186 - - 48.150
Lucro líquido do exercício - 18.415 - - 18.415
Consituição de reservas de  
 incentivo fiscal (nota 20.c) - (18.386) - 18.386 -
Constituição de reserva  
 benefício a empregado - (364) 364 - -
Lucro distribuido - (2.550) - - (2.550)
Saldos em 31/12/20 23.964 21.301 364 18.386 64.015
Lucro líquido do exercício - 4.535 - - 4.535
Consituição de reservas de  
 incentivo fiscal (nota 20.c) - (3.250) - 3.250 -
Constituição de reserva  
 benefício a empregado - 412 (412) - -
Lucro distribuido - (4.821) - - (4.821)
Saldos em 31/12/21 23.964 18.177 (48) 21.636 63.729

Balanços patrimoniais

Demonstrações de resultados

Demonstrações de resultados abrangentes

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de Reais)
Enxuto Supermercados Ltda. - CNPJ - 05.789.313/0001-94

P A S S I V O Nota     2021     2020
Passivo circulante
 Empréstimos e financiamentos 13 4.446 2.250
 Fornecedores 14 44.597 43.668
 Passivo de arrendamento 19 10.722 9.927
 Salários, férias e encargos sociais 15 9.134 9.130
 Impostos e contribuições a recolher  2.163 2.296
 Outras contas a pagar  6.073 5.756
Total do passivo circulante  77.135 73.027
Passivo não circulante
 Empréstimos e financiamentos 13 13.272 4.328
 Passivo de arrendamento 19 20.619 28.906
 Provisões para processos judiciais 16 1.982 2.277
 Provisão de benefícios  
  a empregados 18 794 4.663
 Outras contas a pagar  1.146 479
Total do passivo não circulante  37.813 40.653
Patrimônio líquido 20
 Capital social  23.964 23.964
 Reserva de incentivo fiscal  21.636 18.386
 Outros resultados abrangentes  (48) 364
 Lucros acumulados  18.177 21.301
Total do patrimônio líquido  63.729 64.015
Total do passivo e patrimônio líquido  178.677 177.695

Juros e atualizações monetárias  Nota     2021     2020
 sobre empréstimos e financiamentos 13 630 807
Juros sobre arrendamentos mercantis 19 4.208 4.130
Despesas de imposto de renda e contribuição social 21 450 1.069
  7.604 34.571
Variações em:
Contas receber de clientes 10 5.761 (1.229)
Estoques 11 (1.608) (1.299)
Impostos a recuperar  (2.574) (3.719)
Depósitos judiciais 16 (326) (444)
Outras contas a receber  (2.227) (3.753)
Fornecedores 14 929 591
Salários, férias e encargos sociais 15 60 491
Impostos a recolher  (133) 777
Pagamento de processos trabalhistas  (197) 580
Outras contas a pagar  (1.186) 410
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  6.103 26.976
Pagamentos de juros sobre empréstimos e financiamentos  (425) (541)
Imposto de renda e contribuições sociais pagos  - (6.648)
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais  (425) (7.189)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado e intangível 12.a (19.796) (9.643)
Resgate de aplicações financeiras 9 14.835 15.273
Novas aplicações financeiras 9 (10.820) (18.959)
Caixa líquido usado nas atividades de investimentos  (15.781) (13.329)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimos captados 13 16.287 7.289
Pagamentos de empréstimos e financiamentos - Principal 13 (2.892) (3.094)
Pagamento de arrendamentos mercantis 19 (9.857) (8.990)
Lucro distribuido 20 4.025 (2.378)
Caixa liquido usado (aplicado) nas atividades de financiamentos  7.563 (7.173)
Redução do caixa e equivalentes de caixa  (2.540) (715)
Demonstração do aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício  9 5.037 5.752
No fim do exercício  9 2.497 5.037
(Redução) do caixa e equivalentes de caixa  (2.540) (715)

Demonstrações dos fluxos de caixa

Bruno Bragancini Junior - Administrador
Leidiane Sousa Cani - Contadora - CRC 1SP318440/O-0

Felipe Ricardo Batista dos Santos, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
RG nº 9.510.770-8 – SSP/SP, CPF/MF nº 048.283.498-63, domiciliado em Carapicuíba/SP; 
e Antônio João Pinto dos Santos, Brasileiro, casado pelo regime de comunhão par-
cial de bens, empresário, RG nº 38.410.606-7 - SSP/SP, CPF/MF nº 031.081.268-22, resi-
dente em Osasco/São Paulo; Únicos sócios componentes da sociedade empresária, esta-
belecida na Rua Cesar Cavassi, 385, Bloco B, sala 1, Jardim Gilda Maria, São Paulo/SP, sob 
a denominação social de “High Mobility Two Transportes Ltda”, CNPJ/MF 
32.314.702/0001-36, com seus atos constituídos arquivados na JUCESP n° 
35.235.420.998 em 26/12/2018, têm entre si justo e combinado alterar o referido instru-
mento de Contrato Social Constitutivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 1. 
Os sócios resolvem, alterar o tipo jurídico da sociedade, passando a mesma de Socieda-
de Limitada para Sociedade por Ações, de capital fechado. 2. Resolvem o que se segue: 
a) como consequência da alteração do tipo jurídico, a sociedade passará a denominar-se 
High Mobility Transportes S.A.; b) permanecerão inalteradas as atuais participa-
ções dos sócios no capital da sociedade, os quais passam à condição de acionistas, rece-
bendo tantas ações ordinárias nominativas quantas foram as quotas de sua propriedade; 
c) a sociedade, tendo sido simplesmente objeto de transformação de seu tipo societário, 
continuará a operar com o mesmo objeto social, como o mesmo ativo permanente, man-
tendo a mesma escrituração, atendidas as exigências legais de natureza contábil, sem 
qualquer solução de continuidade em seus negócios, bens, direitos, obrigações e ativida-
des sociais, permanecendo a sua sede no mesmo endereço; d) Aprovado o Estatuto So-
cial (Anexo I), que doravante passa a reger a Companhia; e) foi dispensada a instala-
ção do Conselho de Administração, conforme facultado pelo Artigo 138 da Lei 6.404/76. 
f) Observado o disposto no Artigo 17 do Estatuto Social, foram eleitos para o cargo de 
Diretor Presidente o Sr. Felipe Ricardo Batista dos Santos, e para Diretor sem 
designação específi ca o Sr. Antonio João Pinto dos Santos, já anteriormente quali-
fi cados, com mandato de 3 anos, os quais declaram não estarem incursos em quaisquer 
dos crimes que os impeça de exercer as atividades mercantis, sendo empossados nesta 
data, mediante assinatura do termo de posse constante; g) foi aprovada a proposta de 
aumento de capital subscrito da companhia, de R$ 35.000.000,00 para R$ 50.000.000,00, 
mediante a emissão de 15.000.000 ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal, emitidas ao preço de R$ 1,00 por ação, cuja forma de subscrição e integralização 
constam nos Boletins de Subscrição. São Paulo 12 de maio de 2021. Felipe Ricardo Batis-
ta dos Santos - Sócio, Antonio João Pinto dos Santos - Sócio. Daniel Lopes Guilhem - 
OAB/SP nº 267.018. JUCESP nº 280.175/21-8 e NIRE nº 3530057103-7 em 17.06.2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social. Capítulo I - Denominação Social, Sede, Objeto e 
Prazo de Duração. Artigo 1º: A High Mobility Transportes S.A. é uma Socieda-
de Anônima, de capital fechado, que se regerá pelas disposições deste Estatuto, pela Lei 
nº 6.404/76, e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º: A Companhia terá 
sua social situada na Rua Cesar Cavassi, 385 - Bloco B, sala 1, Jardim Gilda Maria - São 
Paulo - SP - CEP 05550-050. § único: A Companhia poderá abrir fi liais, escritórios, agên-
cias e depósitos em qualquer parte do país, por meio de decisão da Diretoria. Artigo 3º: 
A Companhia tem como objeto social as seguintes atividades: i) a exploração do serviço 
de transporte rodoviário coletivo de passageiros, operando dentro e fora do município da 
sede social, aí abrangidos, por conseguinte, outros municípios do complexo que se deno-
minou chamar de Grande São Paulo - segundo as concessões dos poderes competentes; 
ii) a exploração do serviço de transporte turístico de passageiros; iii) a exploração do ser-
viço de transporte de passageiros sobre trilhos, nas modalidades ferroviário e metroviá-
rio, operando dentro e fora do município da sede social, aí abrangidos, por conseguinte, 
outros municípios do complexo que se denominou chamar de Grande São Paulo - segun-
do as concessões dos poderes competentes; e iv) holding de instituições não-fi nanceiras. 
Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II 
- Capital e Ações. Artigo 5º: O capital social subscrito é de R$ 50.000.000,00, dividi-
do em 50.000.000 de Ações Ordinárias Nominativas, de mesma classe, sem valor nomi-
nal; e a forma de subscrição e integralização está prevista nos Boletins de Subscrição de 
Ações da Companhia. Artigo 6º: As Ações são indivisíveis em relação à Companhia. Ar-
tigo 7º: Cada Ação Ordinária confere direito a um voto nas deliberações da assembleia 
geral. Quando a Ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos se-
rão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 8º: As Ações Nominativas se-
rão registradas no Livro de Registro de Ações Nominativas e as suas transferências serão 
efetuadas por meio de termos lavrados no livro de Transferência de Ações Nominativas, 
assinados e datados pelo Cedente e o Cessionário ou seus procuradores. Artigo 9º: No 
caso de reembolso das Ações, previstos em lei, o valor do reembolso será calculado com 
base no patrimônio líquido das Ações, de acordo com o último balanço aprovado na As-
sembleia Geral, segundo critérios de avaliação do ativo e passivo fi xados na Lei das So-
ciedades Anônimas e com os princípios contábeis geralmente aceitos. Artigo 10: A As-
sembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de no-
vas Ações, disporá acerca das determinações a serem observadas quanto ao preço e ao 
prazo de subscrição, quanto à forma de integralização e à cessão do direito de preferên-
cia, observadas as disposições legais e as previstas no Estatuto Social. Artigo 11: A 
Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, suas pró-
prias Ações para a permanência em tesouraria sem que isso implique na diminuição do 
capital subscrito, visando sua posterior alienação, observada as disposições legais apli-
cáveis. Artigo 12: As Ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a di-
videndos ou bonifi cações, até sua recolocação em circulação. Capítulo III - Assem-
bleia Geral de Acionistas. Artigo 13: As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-
-se-ão ordinariamente em até 4 meses após o término de cada exercício social, a fi m de 
que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 14: As Assembleias Gerais Ex-
traordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim 
o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação apli-
cável exigirem deliberação dos Acionistas, sendo permitida a realização simultânea de 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias. Artigo 15: As Assembleias Gerais de 
Acionistas, ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas pelo Conselho de Adminis-
tração ou Diretoria, ou ainda a requerimento de qualquer acionista (com a apresentação 
da pauta dos assuntos a serem tratados e apresentação dos documentos pertinentes que 
já se encontrarem disponíveis). As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente 
do Conselho de Administração ou Diretor Presidente, que escolherá um dos presentes 
para secretariar os trabalhos. § 1º: Os acionistas serão convocados para as Assembleias 
Gerais de Acionistas por meio de notifi cação escrita, com antecedência mínima de 8 dias 
da data da respectiva Assembleia, com indicação das matérias a serem discutidas, acom-
panhadas dos documentos a elas pertinentes, quando for o caso, observando-se, ainda, 
as disposições da Lei das Sociedades por Ações relativas às convocações de Assembleias. 
§ 2º: Independentemente das formalidades prescritas na Lei das Sociedades por Ações e 
no paragrafos anterior, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparece-
rem todos os Acionistas, sendo que a instalação se dará, em primeira convocação, com a 
presença de, no mínimo, acionistas titulares de 90% das ações com direito a voto de 

emissão da companhia e, sem segunda convocação, com qualquer número. § 3º: Somen-
te poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral, os acionistas cujas ações estejam 
registradas em seu nome no Livro de Registro de Ações Nominativas, com 2 dias úteis de 
antecedência da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. § 4º: 
Será considerado presente à Assembleia Geral o acionista que possa dela participar à 
distância, através de meio de comunicação adequado, incluindo, mas a tanto não se li-
mitando, por meio de áudio ou videoconferência, tudo sem qualquer prejuízo à validade 
das decisões tomadas, manifestando seu voto. Referido acionista deverá, em até 3 dias 
úteis subsequentes à realização da reunião, confi rmar o voto através da assinatura da 
respectiva ata de Assembleia Geral lavrada em livro próprio e do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. § 5º: A aprovação de qualquer matéria pelas Acionistas em 
Assembleia Geral da Companhia será efetuada por maioria simples de voto das Acionis-
tas que comparecerem às respectivas Assembleias Gerais, ressalvado que a aprovação de 
qualquer das matérias listadas no artigo 16 exigirá os votos favoráveis de Acionistas re-
presentando a totalidade do capital total votante da Companhia, em qualquer convoca-
ção. Artigo 16: As seguintes matérias somente serão aprovadas nas Assembleias Gerais 
se houver aprovação de Acionistas representando 100% do Capital Social da Compa-
nhia: (i) alteração do Estatuto Social; (ii) venda de ativos da Companhia que sejam essen-
ciais para exploração de seu objeto social; (iii) autorização aos administradores para de-
clarar falência ou requerer recuperação judicial ou homologação de recuperação extra-
judicial; (iv) aprovação de qualquer alteração de Contrato de Concessão; (v) redução de 
capital da Companhia, com ou sem entrega de bens ou dinheiro às Acionistas; (vi) resga-
te ou amortização de ações; (vii) ajuizamento de qualquer ação judicial perante o Poder 
Concedente ou o início de qualquer procedimento arbitral relacionado a Contrato de 
Concessão; (viii) aprovação das demonstrações fi nanceiras anuais; (ix) participação dos 
administradores nos lucros e resultados da Companhia; (x) destinação do resultado do 
exercício, a nomeação e destituição dos auditores independentes, quando aplicável; (xi) 
a criação de qualquer ônus ou gravame, seja de que natureza for, sobre quaisquer bens 
ou direitos de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, tangíveis ou intangíveis; 
(xii) aumento de capital ou emissão de qualquer instrumento ou valor mobiliário conver-
sível em ações da Companhia, emissão de opções ou bônus de subscrição, incluindo a 
aprovação do preço de emissão, os termos de pagamento e forma de colocação, pública 
ou privada; (xiii) abertura do capital da Companhia e suas condições; (xiv) qualquer 
transformação, fusão, incorporação, cisão, reorganização societária ou participação em 
grupo de sociedades envolvendo a Companhia; (xv) concessão de avais, fi anças ou qual-
quer outra garantia ou contragarantia nos termos do Estatuto Social; (xvi) eleição ou 
destituição dos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Compa-
nhia, bem como alteração do número de membros, observado o disposto neste Estatuto 
Social; (xvii) criação de ações preferenciais ou aumento dos direitos e preferências das 
ações preferenciais eventualmente emitidas ou conversão de ações do tipo preferencial 
em ordinária e vice-versa; (xviii) aprovação, previamente à sua celebração, de qualquer 
negócio entre a Companhia e qualquer Acionista ou Afi liada de qualquer Acionista ou 
outras sociedades integrantes do mesmo grupo econômico destes Acionistas ou de suas 
Afi liadas; (xix) constituição de subsidiárias ou controladas, bem como a participação da 
Companhia em qualquer outra sociedade, subscrição pela Companhia de capital social 
de qualquer outra sociedade ou aumento da participação da Companhia em qualquer 
outra sociedade; (xx) dissolução, liquidação, partilha ou cessação do estado de liquida-
ção da Companhia ou quaisquer de suas controladas, coligadas ou subsidiárias; (xxi) fi -
xação de política de dividendos ou sua alteração, bem como a distribuição de dividen-
dos de forma diversa da estabelecida na política, observado que a destinação do resul-
tado do exercício e a referida fi xação da política de dividendos deverá sempre obedecer 
ao disposto no Acordo de Acionistas. Capítulo IV - Da Administração. Artigo 17: A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, com as atribuições fi xadas neste Esta-
tuto Social, no Acordo de Acionistas e na Lei das S.A. § 1º: As deliberações do Conselho 
de administração e da Diretoria constarão de atas lavradas e assinadas nos livros pró-
prios da Companhia. § 2º: Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria to-
marão posse mediante assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela 
Companhia para esse fi m, dispensada garantia de gestão, permanecendo sujeitos aos 
requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 
145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. § 3º: Os administradores permanecerão em 
seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela As-
sembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme for. Artigo 18: A Compa-
nhia terá uma Diretoria, que será composta por 2 Diretores dentre os quais um será de-
signado o Diretor Presidente, sendo o outro sem designação específi ca. Os Diretores se-
rão eleitos para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição, e exercerão suas funções 
até a eleição e posse de seus substitutos. Artigo 19: Compete à Diretoria: a) a prática 
de todos os atos necessários ao funcionamento da Companhia, exceto os que, por lei ou 
por este Estatuto, sejam atribuição de outros órgãos; b) elaborar o relatório anual da ad-
ministração, as demonstrações fi nanceiras e a proposta de destinação do resultado do 
exercício, a serem submetidas à Assembleia Geral; e c) representar, cada um isoladamen-
te, a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. Artigo 20: É facultado à 
Companhia nomear procuradores, devendo o instrumento respectivo ser assinado por 
02 membros da Diretoria. § único: As procurações deverão conter poderes específi cos 
e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia 
em processos judiciais ou administrativos, terão prazo de validade limitado a, no máxi-
mo, 01 ano. Capítulo VII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Re-
sultados. Artigo 21: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 
31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações fi nanceiras, 
com observância das disposições legais pertinentes. Artigo 22: Deverá ser destinado 
para a constituição das reservas legais 5% do lucro líquido apurado em cada exercício 
social, até o limite de 20% do capital social. Artigo 23: Um dividendo mínimo de 25% 
dos lucros líquidos apurados no Balanço Geral deverá ser distribuído aos acionistas, 
após a constituição das reservas legais. § único: A assembleia geral, desde que não haja 
oposição de qualquer acionista presente, poderá deliberar a distribuição de dividendo 
inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro líquido, nos temos da lei. Artigo 
24: A Companhia, à opção do Diretor Presidente, poderá levantar balanço intercalares 
em qualquer época durante o curso do exercício social, bem como distribuir dividendos 
com base nos lucros apurados em tais balanços. Capítulo VIII - Dissolução e Liqui-
dação. Artigo 25: A Companhia dissolver-se-á e liquidar-se-á nos casos previstos em 
lei. § único: A Assembleia Geral terá a autoridade para estabelecer o método de liqui-
dação, bem como para eleger os liquidantes. Capítulo IX - Transferência de Ações. 
Artigo 26: O acionista que pretender alienar ou transferir, a qualquer título, as suas 
Ações ou o seu direito de subscrição de novas Ações, no todo ou em parte, deverá res-
peitar o direito de preferência dos demais acionistas. § único: Será nula de pleno direi-
to a transferência de Ações que violar o disposto nesta cláusula. Capítulo X - Dispo-
sições Gerais. Artigo 27: Aos casos omissos deste Estatuto serão aplicadas as dispo-
sições da Lei nº 6.404/76 e, de outras em vigor, pertinentes à matéria.

HIGH MOBILITY TWO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/MF 32.314.702/0001-36 - NIRE. 35.235.420.998

Extrato da 3ª Alteração do Contrato Social para Transformação do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada em Sociedade por Ações

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: NUBILINA PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº
26.656.106/0001-31), na pessoa de seus sócios LUIZ FERNANDO LEMOS BRANDAO (CPF/MF Nº 667.256.157-91), FERNANDO DE ABREU SODRE BRANDAO (CPF/MF Nº 406.039.308-83),
FELIPE DE ABREU SODRE BRANDAO (CPF/MF Nº 406.037.238-29) e STELLA DE ABREU SODRE (CPF/MF Nº 146.625.868-36).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Renata Soubhie Nogueira Borio, da 6ª Vara Cível – Foro de Osasco, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por EDIFÍCIO MORADA BELA VISTA (CNPJ/MF Nº 23.899.681/0001-77) em face de NUBILINA
PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF 26.656.106/0001-31), nos autos do Processo nº 1001865-29.2019.8.26.0405, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos
nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Machado de Assis, nº 293, Centro, Osasco/SP – CEP:  06018-035 - Descrição do Imóvel: Apartamento nº 101, localizado no 10º andar do empreendimento denominado
“Edifício Morada Bela Vista”, situado na Rua Machado de Assis, nº 293, Vila Osasco, na cidade de Osasco, com as seguintes áreas: privativa de 71,840m²; de uso comum total de 59,242m², sendo coberta de 46,096m²
e descoberta de 13,149m², real total de 131,085m², correspondendo-lhe uma fração ideal no solo e nas demais partes comuns de 0,043666%, cabendo o direito a uma vaga de garagem sob o nº 16, localizada no Subsolo.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° ... 23242.12.19.0579.00.000.04 ..........................................................................................................
Matrícula Imobiliária n° ............................ 116.740 ....................................... 1º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco/SP

Ônus
Registro .................................... Data ................................................... Ato ................................................. Processo/Origem ....................................... Beneficiário / Observações
Av. 04 ................................ 29/04/2021 .................................. Penhora Exequenda ................................ Proc. nº 1001865-29.2019.8.26.0405 ...................................................... Edifício Morada Bela Vista
OBS 01: O apartamento possui sala de estar/jantar, circulação, cozinha, área de serviço, 02 (dois) banheiros (01 suíte), 03 (três) dormitórios e terraço coberto. As áreas comuns do condomínio possuem guarita, hall de
elevadores, centro de medição, churrasqueira, salão de festas, piscina, deck e playground.
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS:
Requerimento ............................. Anotação da penhora ................................................ Valor ....................................... Processo/Origem .................... Beneficiário / Observações
Fls. 114/115 e 260/261 ............................... Fls. 130 e 262 ............................ R$ 49.024,74(Mar/2022) ..................... Proc. nº 1001862-74.2019.8.26.0405 ................................ Edifício Morada Bela Vista
Fls. 268/269 ........................................................ Fls. 270 ............................ R$ 47.545,20(Mar/2022) ..................... Proc. nº 1001858-37.2019.8.26.0405 ................................ Edifício Morada Bela Vista
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 430.000,00 (Set/2021 – Laudo de Avaliação às fls. 275/341 – Homologação às fls. 368/369).
Valor de avaliação atualizado: R$ 454.643,40 (Mar/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 54.086,53 (Mar/2022).
02 - A 1ª praça terá início em 10 de maio de 2022, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 13 de maio de 2022, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos
3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 13 de maio de 2022, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 02 de junho de 2022, às
15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de abril de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. RENATA SOUBHIE NOGUEIRA BORIO - JUÍZA DE DIREITO

6ª VARA CÍVEL - FORO DE OSASCO

Apetece Sistemas de Alimentação S/A
CNPJ nº 60.166.832/0001-04

Notas Explicativas da Administração das Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro (Em R$)
1. Apresentação das demonstrações contábeis – As demons-
trações contábeis foram elaboradas com base nas práticas 
contábeis emanada da lei das Sociedades por ações 6.404/76, 
sendo adotadas no exercício de 2021 as alterações introduzidas 
pela lei 11.638/07 e MP nº 449/08, bem como os Pronunciamentos 
do Comitê Contábil (CPC) quando aplicáveis. 2. Sumário das 
principais práticas contábeis – As demonstrações contábeis 
foram elaboradas com observância às práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. 2.1) Os ativos são demonstrados pelo valor de 
custo. 2.2) Ativos Imobilizados são demonstrados ao custo de 
aquisição subtraído das depreciações acumuladas. Obs.: Valores 
em milhares de reais.
3. Composição das Principais Contas
Disponível (R$)
Caixa 47
Bancos 822
Aplicação Financeira 544
Total 1.413
Considerando a aplicação financeira de R$ 544 mil, o endivida-
mento total passa a ser de R$ 55.225 milhões, apresentando 
redução de 1%.
Exigível De (R$) Para (R$) Redução (%)
Curto Prazo 17.533 16.989 1%
Longo Prazo 38.236 38.236
Total 55.769 55.225 1%
4. EBITDA – A APETECE fechou o ano calendário de 2021 
com um resultado operacional de (R$ 2.464) milhões contra 
um resultado de (R$ 9.701) milhões no ano calendário de 2020 

representando um decréscimo de caixa operacional (EBITDA) 
pelo conceito internacional. 5. Clientes – A carteira conta com 
47 Contratos, todos contratos vigentes para até 5 anos das res-
pectivas datas de assinatura e ainda passíveis de prorrogação. 
O valor total da carteira está assim constituído:
Clientes (R$)
Faturado 2021 201.499
Saldo a Faturar 967.977
Total 1.169.476
Os contratos apresentam medição semanal, quinzenal ou mensal. 
Assim como o faturamento que segue a respectiva medição. Para 
2022 a Receita Bruta projetada é de R$ 320 milhões. 6. Outros 
Créditos – São créditos decorrentes de Outros Créditos, Adian-
tamento a Fornecedores, Adiantamento a Funcionários, Outros 
Adiantamentos e Adiantamento para Futuro Aumento de Capital.
Os valores estão assim distribuídos:
Outros Créditos Circulante (R$)
Outros Créditos 7.173
Cotas de Consórcios 1.954
Impostos a Recuperar 2.112
Adiantamento a Funcionários 517
Outros Adiantamentos 1.722
Total 13.478
Outros Créditos Não Circulante (R$)
Duplicatas a Receber 164
Crédito de Controlada e Coligada 1.577
Adto Futuro Aumento de Capital 54
Total 1.795

Mensagem da Administração
Senhores Acionistas: O quadro de Pandemia da Covid-19 se estendeu ao longo de 2021, trazendo novos desafios para a Apetece e 
para o setor de alimentação, com altas acumuladas de preços em itens sensíveis como alimentos, gás e combustível. Ainda assim, 
neste ambiente de adversidades econômicas e sociais, em 2021, o faturamento cresceu 57% em relação ao ano anterior e servimos 
mais de 43 milhões de refeições, atendendo com qualidade e eficiência os nossos clientes. Pudemos dar nossa contribuição insti-
tucional para minimizar os impactos sociais da pandemia, participando do programa da Prefeitura de São Paulo, Marmita Solidária, 
que distribuiu mais de 1 milhão de marmitas aos munícipes da cidade e, também, fornecendo alimentação para o Time Feminino 
de Vôlei de São Caetano que vitoriosas retornam em 2022 à Liga Principal do campeonato brasileiro. Os investimentos iniciados 

em 2020 se consolidaram. A inovação tecnológica e digital foi incorporada em todos os processos da empresa, tornando-os mais 
ágeis e menos onerosos, aproximando a gestão dos mais de 1.500 pontos de atendimento. Por meio da plataforma digital, Academia 
Apetece, quase 4.000 profissionais receberam treinamento à distância. O cenário para 2022 continuará desafiador, porém positivo. 
Com a retomada da atividade econômica e novos contratos firmados, projetamos alcançar o volume de 93 milhões de refeições, 
um crescimento expressivo alinhado com nosso planejamento estratégico.

São Caetano do Sul, 31 de Dezembro de 2021.
A Administração

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, temos o prazer de submeter ao exame e apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras relativas às atividades da empresa do exercício social referente ao período de 01 de Janeiro 
de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 compreendendo o Balanço Patrimonial e as correspondentes Demonstrações de Resultado do Exercício, da Movimentação nas Contas do Patrimônio Liquido e da Demonstração de Fluxo de Caixa.
São Caetano do Sul, 31 de Dezembro de 2021. A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro (Em R$)
Ativo 2021 2020
Circulante 74.173.382 82.036.612
Disponível 1.413.111 3.268.811
Caixa e Bancos 1.413.111 3.268.811
Créditos 72.760.271 78.767.801
Clientes 40.806.967 49.270.572
Outros Créditos 11.366.691 15.743.388
Impostos a Recuperar 2.112.139 1.619.256
Estoques 18.474.473 12.134.585
Não Circulante 7.595.965 6.570.389
Realizável a Longo Prazo 1.795.929 170.597
Outros Créditos 1.795.929 170.597
Investimentos 14.515 14.515
Participação Societária 14.515 14.515
Imobilizado 5.749.569 6.339.408
Imobilizado Líquido 5.749.569 6.339.408
Intangível 35.952 45.870
Intangível 35.952 45.870
Total do Ativo 81.769.347 88.607.001

Passivo 2021 2020
Circulante 17.533.187 18.520.598
Fornecedores 10.433.436 9.153.994
Obrigações com Pessoal 6.584.152 6.824.136
Obrigações Tributárias 473.268 2.500.138
Contas a Pagar 42.331 42.331
Não Circulante 38.236.435 47.843.048
Exigível a Longo Prazo 38.236.435 47.843.048
Empréstimos e Financiamentos 6.265.533 9.091.885
Controladas e Coligadas 16.051 5.546.794
REFIS 22.911.443 23.308.943
Contas a Pagar 9.043.408 9.895.426
Patrimônio Liquido 25.999.725 22.243.354
Capital Social 22.070.000 22.070.000
Adiantamento Para Aumento de 
Capital 26.449.454 16.162.352

Reservas 573 573
Prejuízos Acumulados (22.520.302) (15.989.571)
Total do Passivo 81.769.347 88.607.001

Demonstração dos Resultados dos 
Exercícios findos em 31 de dezembro (Em R$)

2021 2020
Receita Bruta 201.499.113 127.891.715
Receita de Vendas 201.499.113 127.891.715
Deduções da Receita Bruta (19.978.902) (15.643.493)
Cancelamentos e Devoluções – (10.108)
Impostos (19.978.902) (15.633.386)
Receita Líquida 181.520.211 112.248.221
Custos das Vendas (162.548.011) (101.839.359)
Custos Sobre as Vendas (162.548.011) (101.839.359)
Resultado Bruto 18.972.201 10.408.863
Despesas e Receitas (25.180.210) (22.667.982)
Despesas Administrativas (23.475.345) (22.105.979)
Despesas Financeiras (1.722.885) (1.143.706)
Receitas Financeiras 18.020 581.703
Outras Receitas e Despesas 
Operacionais (322.722) 230.200

Outras Receitas e Despesas (322.722) 230.200
Resultado antes do Imposto de 
Renda e Contribuição Social (6.530.731) (12.028.920)

Imposto de Renda e 
Contribuição Social – –

Imposto de Renda – –
Contribuição Social – –
Resultado Líquido do Exercício (6.530.731) (12.028.920)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios findos em 31 de dezembro (Em R$)

Capital Social AFAC Reserva de Capital Prejuízos Acumulados Total
Saldo em 31/12/2020 22.070.000 16.162.352 573 (15.989.571) 22.243.354
Adto Futuro Aumento de Capital – 10.287.103 – – –
Resultado do Exercício – – – (6.530.731) –
Saldo em 31/12/2021 22.070.000 26.449.455 573 (22.520.302) 25.999.725

Demonstração de Fluxo de Caixa – Fluxo de Operações 
dos Exercícios findos em 31 de dezembro (Em R$)

Fluxo de Caixa nas Atividades 2021 2020
 Operacionais
Resultado do Exercicio (6.530.731) (12.028.920)
Clientes 8.463.605 11.548.480
Outros Créditos 4.376.697 (6.972.177)
Impostos a Recuperar (492.883) (1.063.961)
Estoques (6.339.889) (7.665.868)
Fornecedores 1.279.441 (5.752.875)
Obrigações com Pessoal (239.984) 996.159
Obrigações Tributárias (2.026.869) 1.128.673
Contas a Pagar – (578.546)
(=) Caixa Líquido Operacional (1.510.613) (20.389.034)
Fluxo de Caixa das Atividades 
de Investimentos

Outros Créditos (1.625.333) (112.170)
Aquisição para o Imobilizado 589.839 (875.163)
Aquisição para o Intangível 9.918 13.541
(=) Caixa Líquido de 
Investimento (1.025.576) (973.791)

Fluxo de Caixa das Atividades 
de Financiamentos

REFIS (397.500) (554.698)
Contas a Pagar (852.018) (4.047.480)
Empréstimos e Financiamentos (2.826.352) 1.223.643
Controladas e Coligadas (5.530.743) 5.520.030
Adiantamento para Aumento de 
Capital 10.287.101 7.165.562

(=) Caixa Líquido de 
Financiamento 680.489 9.307.058

Aumento/Redução Líquida de 
Caixa (1.855.700) (12.055.767)

Caixa Equivalentes ao Início do Período
Disponibilidades 3.268.811 15.324.578
Caixa Equivalentes ao Final do Período
Disponibilidades 1.413.111 3.268.811

Parecer dos Auditores Independentes
Aos Srs. Acionistas e Diretores da Apetece Sistemas de Alimentação S/A. 1) – Exa-
minei os Balanços Patrimoniais da empresa, levantados em 31 de dezembro de 2021 e 
2020, e as respectivas demonstrações de resultado das mutações do patrimônio líquido, 
das demonstrações do Fluxo de Caixa correspondentes aos exercícios findos naquelas 
datas, elaborados sob responsabilidade de sua administração, minha responsabilidade 
é a de expressar uma opinião sobre estas demonstrações contábeis. 2) – Meus exames 

foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e compreenderam: a) o plane-
jamento dos trabalhos, considerando a relevância dos salários, o volume de transações 
e o sistema Contábil de controles internos da entidade; b) a constatação com base 
em testes das evidências a dos registros que suportam os valores e as informações 
contábeis divulgadas; c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais 
representativas. 3) – Com base em meus exames, as demonstrações contábeis acima 

referidas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Apetece Sistemas de Alimentação S/A em 31 de dezembro 
de 2021 e 2020, o resultado de suas operações, as mutações de seu patrimônio líquido 
e a demonstração de fluxo de caixa, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. São Caetano do Sul, 31 de dezembro de 2021.

Nelly Branco Sapede – Contador – Auditor CRC 1SP 021.253/O-0.

Não foram reconhecidos no balanço os créditos abaixo discrimi-
nados, decorrentes de ações judiciais impetradas pela APETECE 
contra antigos clientes, relativos a ajustes e reajustes de valores 
contratuais.
Outros Créditos a Receber (R$)
Ações não julgadas 19.116
Transitado em Julgado 17.738
Precatórios Emitidos 6.494
Total 43.348
Nossos advogados estimam que 50% desses créditos estejam 
realizados nos próximos 5 anos: média líquida de R$ 4.344 
milhões/ano corrigidos. O impacto deste Resultado marginal 
só poderá ser medido quando realizado e conhecido o lucro da 
operação nos próximos anos. Entretanto o impacto será signifi-
cativamente positivo.
7. Imobilizado
Descrição Aquisição Depreciação Líquido
Instalações 1.384 1.056 328
Máquinas e Equipamentos 8.565 4.548 4.017
Computadores e Periféricos 754 609 145
Móveis e Utensílios 3.642 2.548 1.094
Veículos 2.251 2.087 164
Ferramentas 14 13 1
Total 16.610 10.861 5.749
8. Refis – O valor R$ 22.911 milhões refere-se a principal mais 
juros em valor presente, devidos nos próximos 7 anos. O Refis 
foi atualizado em 2009 para pagamento em 12 anos, dos quais 
já foram pagos principal mais juros no período de 2009 a 2021. 
Considerados juros anuais de 4,58 % (Selic), temos parcelas 
anuais de R$ 3.422 milhões. Esta é a obrigação anual máxima 

associada a esta conta que consideramos, de forma gerencial, 
para cálculo dos indicadores correspondentes de endividamento 
bancário e geral. Tanto assim que o artigo 14 da lei 9.964/2000 
Refis admiti que, para cálculo de indicadores mínimos para par-
ticipar de concorrência pública, a empresa defira o valor do Refis 
na forma citada acima. Considerado este preceito legal, teremos 
os seguintes impactos no endividamento:
Exigível De (R$) Para (R$) Redução (%)
Curto Prazo 17.533 20.955 (+)16,33
Longo Prazo 38.236 15.325 (-)59,92
Total 55.769 36.190 (-) 35,11
É substancialmente positivo o impacto desta redução no endivi-
damento da APETECE caindo a praticamente 4/10 do valor atual.
9. Capital Social – O Capital é de R$ 22.070.000,00 representa-
das por 22.070.000 ações totalmente integralizadas.
São Caetano do Sul, SP 31 de dezembro de 2021

Edna da Silva – Diretora
José Affonso – Contador CRC 1SP 045.694/O-0

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0031186-10.2011.8.26.0114. O MM. 
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. ANDRE 
PEREIRA DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CIRLEI SALVATO DE 
AZEVEDO, CPF 102.386.738-98, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão 
Em Alienação Fiduciária por parte de BANCO VOLKSWAGEN S/A, objetivando a 
apreensão do veículo dado como garantia, bem como a cobrança do valor inadimplido 
descrito na inicial, tendo o veículo sido apreendido conforme auto a fl s. 28 dos autos. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 07 de novembro de 2019.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA
VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

NKD NAKED COFFEE ADMINISTRADORA DE
FRANQUIAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
38.083.659/0002-02, estabelecida no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, Rua dos Pinheiros, 404,
Pinheiros, CEP: 05422-000 e o estabelecimento filial situado
na Avenida Higienópolis, 698, PAVMTOPACAEMBU LOJA
2007, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP: 01238-000, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 38.083.659/0003-93,doravante
denominadas “EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST,
organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Grajaú, nº 662, Sumaré, São Paulo,
SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”,
convocam os empregados alocados nas EMPRESAS para
Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 26 de abril de 2022,
com primeira convocação às 15h00, segunda convocação
às 15h30 e término previsto às 16h00. O endereço eletrônico
para participação, assim como a minuta do Acordo Coletivo
de Trabalho em votação, serão divulgadospor meio de
comunicado a ser fixado nas dependências das empresas.
Será discutida e deliberada a seguinte ordem do dia:
concessão pelas EMPRESAS de vale-refeição aos seus
empregados no valor unitário de R$ 18,02 (dezoito reais e
dois centavos) por dia de trabalho, em substituição à hipótese
do fornecimento de refeições in natura no local de trabalho,
prevista na cláusula 54ª da CCT 2021/2023. A votação e
a homologação do instrumento coletivo obedecerão às
disposições estatutárias e às normas do ordenamento
brasileiro. São Paulo, 20 de abril de 2022.

Ataíde Francisco de Morais Júnior
Diretor Presidente (SINDIFAST)
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